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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.581, DE 12 DE JULHO DE 1.988 

"Dispõe sobre denominações de Ruas no 

Bairro Vista Alegre, neste Município" 

O POVO do Município de Manhuaçu, Estado de Mi 

nas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de RUA DOS ANDRa 

DES, a atual rua conhecida como n 2  01, no Bairro Vista Alegre, 

neste Município, 

DE RUA BOA VISTA, a atual rua conhecida como 

rua n 2  02; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a tomar as provid&ncias necessrias para o cumpri - 

mento do artigo 12, desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es em co 

trrio, esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

Manhuaçu(MG), 12 de julho de 1.988 
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